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Aspetos a retificar/completar ou comentários Alterações/justificação
Documento com as
alterações

Do Plano deve constar uma peça desenhada que contemple a rede
de hidrantes exteriores. podendo ser do tipo marco de incêndio ou
boca de incêndio de fachada ou parede, de forma a cumprir o
disposto no art.º 12º do RTSCIE (Portaria 1532/2008 de 29/12
republicada pela Portaria 135/2020 de 2/6 retificada pela
Declaração de Retificação de 26/2020 de 27/7);

A referida peça desenhada não constitui um dos elementos previstos no
artigo 107.º do RJIGT, que dispõe sobre o conteúdo documental do PP.
Considera-se que a mesma deverá ser elaborada no âmbito das obras de
urbanização, a elaborar aquando da execução do plano. 

-

Do Regulamento deve constar um artigo que assegure o
cumprimento do Regulamento Técnico de Segurança Contra
Incêndios em Edifícios

Acrescentado n.º 2 ao artigo 14.º com a seguinte redação: "2. Os edifícios
novos e os sujeitos a obras de alteração e reconstrução estão sujeitos à
legislação aplicável no que respeita a condições de segurança contra
incêndios em edifícios, em função da respetiva utilização."
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